
PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

O PREFEITO MTJNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de

suas atribuições legais e de conformidade com o Art.ll2, da Lei Municipal n'.586/2011,

RESOLVE:

Aú, l'- CONCEDER a Sra. GILMARI GARMATE, ocupante do

cargo de Ajudante Geral, matrícula 36981, LICENÇA POR MOTM DE DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA de 14 (quatorze) dias, compreendida entre o periodo de 27 de maio

de 2025 a 09 de juúo de 2025, conforme requerimento e atestado medico protocolado.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data" revogadas as

disposições em contrif io.

Nova Santa Bárbara,21 de maio de 2025.
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